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 O que diz a CF:

 Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.

 §1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e
exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e
supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades
educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante
assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios.

 §2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino
fundamental e na educação infantil.

 §3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no
ensino fundamental e médio.

 §4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de
colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino
obrigatório.



A APLICABILIDADE DO FUNDEB NO MUNICÍPIO DE

MIRABELA-MG

Caracterização do Município: 

 Situada no Norte de Minas, possui uma população estimada em 

2013 de 13.685 habitantes;

 Sua Rede de Ensino possui: 02 escolas municipais de anos iniciais 

do Ensino Fundamental, 02 Estaduais (Fundamental e Médio) e 

um Cemei, no perímetro urbano;

 04 escolas municipais de anos iniciais do EF, 01 Estadual 

(Fundamental e Médio) e 02 Cemeis, na área rural;

 Número de alunos que compõem a Rede Municipal: 1.255;

 A Rede Municipal  atualmente conta com 261 servidores (efetivos e 

contratados).



REPASSE DO FUNDEB

FONTE JAN/2016 FEV/2016 MAR/2016 ANO2016

FUNDEB 389.860,80 316.402,24 308.394,69 3.765.090,08

JAN/2017 FEV/2017 MAR/2017 ANO 2017

430.637.84 335.318,05 323.608,04











FATORES DE PONDERAÇÃO DO FUNDEB PARA 2017

1- CRECHE EM TEMPO INTEGRAL:

A) Pública: 1,30

B) Conveniada: 1,10

2- CRECHE EM TEMPO PARCIAL: 

A) Pública: 1,00

B) Conveniada: 0,80

3- Pré-escola em tempo Integral: 1,30

4- Pré-escola em tempo parcial: 1,00

5- anos iniciais do ensino fundamental urbano: 1,00

6- anos iniciais do ensino fundamental no campo: 1,15

7- anos finais do ensino fundamental urbano: 1,10

8-anos finais do ensino fundamental no campo:1,20

Fonte: Resolução 1/2016/MEC - FNDE









O Fundeb teve um papel importante na redução 

da desigualdade dentro dos Estados com exceção 

Capital x Interior e entre os e Estados graças a 

complementação da União.

Porém, o Fundo não estimula a expansão das 

redes e o cumprimento do PNE;

 E desestimula às etapas de maior custo (creche, 

ed. Especial e ed. Do campo.



SÍNTESE PROPOSITIVA:

Implementar imediatamente o CAQI e definir o 

CAQ;

Criar um mecanismo permanente de 

financiamento;

Aumentar o papel da União no $ da ed. básica;

Respeita o custo real das etapas/modalidades de 

Ensino;

Repensar o valor do repasse por aluno/Fundeb dos 

municipios de InteriorxCapital.
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